
·i CONTRATO Nº 20201168 

·P 
PROCE~pO Nº 004/2020/CPL-PMB 

11:. . · · -\fl CARTA CONTRATO PARA PRESTAÇAO DE 

li: SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
H 
jF MUNICIPIO DE BARCARENA E M. J. F. DA 
p 

.. CUNHA - ME, COMO ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento de CARTA ~©NTR~TO, o MUNIQÍPIO DE BARCARENA - através da 
~ . ·~ 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

Avenida Cronge da Silveira, .nº 

Barcarena/PA, neste ato representa 

no CNPJ Nº 05.058.458/0001-15 com sede na 
. ::;::,\· ·'; 

8 ....: CEP: 68.44;!~-000 - Centro - Município de 

E?lo P:reteito MuniJpal, Sr. PAULO.SERGIO MATOS 
,· .'. ,,,;<>. ' . '·· 

n; ' :<:t,,/,\, ,r ~;r[ 
DE ALCANTAR.A, brasileiro, cas~do, ÇP~/MF 036.450.532-04, portador do RG nº 

Pi' . . . 
1447464 3ª VIA PC/PA, _doravant1!den.omin~.·da de CONT~ATANJE, e do outro lado a 

empresa M. J. F. DA CUNHA - IYIE, mscnta no CNPJ s.ob o nº 27.161.622/0001-58, 

sediada na Rua Maximiano Cardoso;ida Sjlvc;l, s/nº - CEP: 68.440-QOO, Bairro: Santa Rosa, 

Abaetetuba/PA, neste ato representada pelo; Sr. MAN(?.EL JOÃO FARIAS DA CUNHA, 

portador da Cédu.la de Identidade nf 273719h PCII/PAfe do CPF de nº 588.723.612-49, 

neste ato denominada de CONTRATÂ[)A, repre~entando grupo/banda BANDA 
' \ > ' 

ESSENCIA MARQUES, tendo como. responsável legal a sr Patrícia Marques Pinheiro, 

acordam e ajustam firmar a presente CARTA .CONTRA TO, em conformidade com o Processo de 

Chamada Pub~ica nº. 004/.~920/CPL-PMB, c~jd objeto trata da CONTRATAÇÃO DE BANDA 

MUSICAL DE RENOME LOCAL DO ~LJNICÍl:>10 DE BARCARENA, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO A FIM DE. COMPOR A 1ft0GRÀMAÇÃO ARfÍSTICA MUSIPAL EM FORMA TO 

DIGITAL, UVES MUSIC.AL DE BARQ~RENA, e a legislação vigente especialmente com a Lei 
,t\H,i ,:', "~·. -. · :·~ . ·v 

Federal nº 8.666/93, mediante as cláusulas 'e condições que reciprocamente se outorgam e se 

obrigam: 

1.1. O objeto da presente CARTA CONTRA TO tem por objeto a decorre da necessidade 

de atuação imediata do poder público para minimizar o impacto gerado pelas medidas 

preventivas que foram e estão sendo tomadas para o enfrentamento da pandemia 

ocasionada pela doença do novo coronavírus (Covid-19) que gerou impacto financeiro 

principalmente aos trabalhadores da ái·ea da música através da seleção de bandas locais 

para a realização de shows ao vivo com duração mínima de 45 minutos, com transmissão 

on-line através das redes sociais da Prefeitura Municipal de Barcarena, conforme Termo de 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -

CONTRATANTE . 

. Cl.ÁÜSÜLÂ2âi .~ouviíSôRêst ,, ', ' ' .. ' ·, - ;,, ' ,,.·: ,'' '/ .,·' ,,,,.' ·", ' <-·; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -
'° ••••• ••··· • •••• ,.'..ivcli!llllíic'.J,;.;; • .. Yi:CiC!ói> '. · .• •·· .•,'. . 

Cada banda selecionada rece 
:1. ' 

deduzidosll os descontos previ?tos em lei, conforme levantamento mil, quatrocentos reais}, .. 
realizado dos pagamentos anteriores ~a mesma natureza, !levando em consideração também o 

tempo médio das apresentações. !Jiil l:;j 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secrettria Municipal de Cultura, deverá emitir e registrar em sua 

:U~:"/\' ·.~.. Y:)!' Á ,;. 

Unid.ade Financeira ~ Contábil o empe·1·:·iª ... •:.,.:.(.~ dor ... r.efcursos. fina.~ .• n .. ,·t·1·,i···c .... eir.os para cobrir os pagamentos dos 
serviços contratados. ili· id · .. ·· 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A remu~J}ação\~c',uma form~ficte ;apoio financeiro emergencial as 

bandas barcarenenses ou residente i~/11 Bafça,rena e opbrtunizará o acesso da população ao 
i{l' ' .. • 

trabalho dos artistas da. terra, abrindo ·àssim, ·novas oportunidades de trabalhos futuros, assim que ... 
,;·% ' ; ),,...... -. ' 

a medidas de relaxamento ao isolamento social fqremtomadas. 
; .J ~ "' 

PARÁGRAFO QUARTO - A Secretari~ Municipal de Cultu11a pagar$ em até 30 (trinta) dias após a 
·~1 

prestação do serviço, as bandas seleêipnadas., através de~transferência bancária e/ou crédito em 
':. { " - ,' \l.J 

conta corrente os valores Hquidos que Ilhe for!:;m devidos, d~~uzidos os descontos previstos em lei, 
'J ·· r .'if)t 

conforme dados bancáríos previamente ;inforrtlcitjos no ato d~ 1nscrição. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Secretari~ Mu~icipal de Cultura, deverá emitir e registrar em sua 

Unidade Financeira e Contábil o empenho dOê r~cursos financeiros para cobrir os pagamentos dos 
Í· 

serviços contratados. 1 

CLÁÜSU.I..A âà; VlGêN~1~ 
PARÁGRAFÜPRÍMÊÍRO~····· A pres CARTA CONTRA1í0 t~rá 

. Zf 
de dezembro 

de 2020 vinculado à vigência dos rêfpectivqs créditos otçamentârios, contado da data de sua 

assinatura, de acordo com as .condi s estabelecidas no artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA 4ªt tiAs OSRl$AÇÕ !:-:_·''::,;>:.'.:>' .. ·._.·. ·,' <· -_. ·_ <-,~:0:t 
Qr~9~1RA.JADCff;j: 

, ,, ,,-;:.Jtf:i<L"' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A banda contratada deverá prestar o serviço de maneira 

presencial conforme o cronograma das programações musicais que será informado 

posteriormente assim como o local onde será realizado ;as lives. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A · banda contratada: deverá se apresentar na live 

acompanhado de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 1 O (dez) músicos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá ser respeitado a duração das apresentações musicais, 
devendo ter no mínimo 45 (quarenta e cinco) minutos e no máximo 60 (sessenta) minutos 

de duracão. 
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-;;=..,-, 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficará ai. 
acomodação, alimentação e desloc 
ou indiretas, decorrentes do cumpr" 
para a Prefeitura Municipal de Barc 

•CLÁÜ.SUlA.5ªi:.~ojs.ôiRIG~Qí 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Receb 
atenderem as especificações do T 

-· -··1 

! ' ~ 

rgo do CONTRAl}ADO o custo com hospedagem ou 
ento, devendo ~rcar com todas as despesas diretas 

ento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus 
! 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fisc~~~ar .o bom anda~~nto dos serviços prestados pelo 

CONTRATADO, notificando, ime~i·"rt9m~nf1:r e por (iescrito, quaisquer problemas ou. 
irregularidades encontradas. J: l · ;' ·. t, ·.· 
PARÁGRAFO_ ~ERCEIRO ~ .Efetuij_o paf!amento aoli~.tÓNTRAT':_D~ de acordo com os 
prazos e cond1çoes estabelecidas 1, item ,12 çleste Terrrtode Referencia. 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscali*ªção ficará a .cargo da Secretaria Municipal de Cultura, 

a qual terá poderes para acompan«rr a exe?~ção dos serviços, podendo receber, atestar, 
rejeitar, orientar o CONTRATADO, Ndo para a melhor execução dos serviços. l'il .. . 
CLÃUSÜLABª: .. r:jA,•r=1SCAÜ~<;f. 

Carta de CARTA CONTRATO será PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscali~ijção do. presente T 
exercida por um representante do q~NTRATANTE,. ao. ~,~ai competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso de sua execução. 1 li· t'.t 

~-'-"-~~~~~~~~~~~~~---, 

Prefeitura Municipal .de Barcarena 1 ;; . . 1 

Nome do servidor responsável: Kué~ja Apofarô do Nascimento 
Cargo/função: Fiscal de contratos l li 
Portaria nº: 0099/2018-GPMB 1 'lí 
PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscalj anotara em registro propno todas as ocorrências 

j.j! ' 
relacionadas com a execuçã9 da C. 

nome das pessoas eventualmente e 

das faltas ou defeitos observados e e 

as providências cabíveis. 

u\TA CONTRATO, indicando dia, mês e ano, bem como o 

)id~s, determinand~io que for neces~ário à regularização 

minhando os apontimentos à autoridade competente para 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As deci~,~~ e providências que: ultrapassarem a competência do 
1 \.;i , , 

fiscal do CARTA CONTRATO deverã{ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes. j { j 

O controle do serviço far-se-á da manJi~k seguinte: 
i Ji· 

PARÁGRAFO QUARTO - Competirál ~o CONTRATADO a responsabilidade direta por todos os 

serviços, objeto do presente acordo, :estando sujeito à Fiscalização da CONTRATANTE, pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuízo de plena responsabilidade do CONTRATADO perante o 

órgão contratante ou a terceiros, a fiscalização relatará à Secretaria Municipal de Assistência 

Social as ocorrências que possam acarretar dificuldades ao normal desempenho dos serviços; 
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-~,,. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os rec~rsos orçamentários; 1 necessários ao adimplemento das 
;\t1 · ; l 
(Rt l 1 

obrigações por parte da Secretaria l!fv1unicipal de CultuN, estão assegurados nas seguintes 
l!j , I 

1!! · i I 
1%1· : l 
itt ' j 

!d i 
r ,..,, H} 1, (' 

ORGAO: 02 - Prefeitura Municipal de ~tarcarena H 

dotações orçamentárias: 

EXERCÍCIO 2020: 

r +@ f .. ;· :, , . :, .; 
UNID~DE ORÇAM E~: ARIA: 0218 - .~~qretaria Municipal 9~f ult~ra . . . 
Funcional programat1ca: 13 392 004~ 2.044 Desenvolver:~ apoiar projetos de 1ncent1vo a cultura 

. , . :I'' . .· . ·.1 
no murnc1p10. ,IÍJ , · : . . Jj' 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros serv. deJterc. pessoa jurídic~J 

' · .. . . 1vJ: 
iços de terceiros i;!~.$soa jurídica Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outros 

i . lf:$;11 

PARÁGRAFO ÚNICO: Apresente CÃ'~TA CONTRATO estéiamparado pelo Art,. 54 e seguintes da 
1 
l 
1 Lei nº 8.666/93 e alterações. 

cLAosOLAS~i. ;i:1A 1RÊ~~l$ÃQ 
PARÁGRAFO PRIMl::IRO- A CAR ·~, 

. . . ;l1 
1. Unilateralmente, pela CONTRATA~jrE, 79 da Lei Nº 

8.666/93 e alterações post~riores; irl · 
li. Amigavelmente, por acordo entre a~l partes, desde que ij;~Ja conveniência para a administração, 

cabendo à parte que deseja a rescisã&,j comunicar com antê6edência; 
;\\ ' - ' 

Ili. Judicialmente, nos termos da legi$!ação. 
,J 

r < •' · )J 1 -,<. '. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O com~timento reiterado de faltas na execução da CARTA 

CONTRATO, anotadas na forma do/~arágr;f;primeiro db Art. 67 da Lei Nº 8.666/93 poderá 

provocar a rescisão do mesmo. 

GLÃUSI.JL.Á 9ª.: ,.,: óAijês$~Jj>i 
PARAGRAFÓ

0

Ut~i1co: A ,;;esente 

p:;: ~'·:r;~ . · / .. ,;U, 
\~N~FlS~ENCIAI ik~~<+t /1- ,,,;;,;/)' J ...... :,, \ .. > ,,'.,, <&,;1!%:. 

c~RTÂ êÕNTRÃ fõ!l!~fa10 
··•' "' . ' ·;r,-' poderá ser objeto de cessão ou 

transferência no todo ou em parte. d'"' . . .·.·· ......... ·· ·. , .. ·. .. 11 

cLAusüLA.1ó~= ... ··oALeeíst.A tt1:Jt~sip1:NAuâlt>ss· 
,, .. ""''···"'' .. ,-,~,,, , " ·.: : . .'.:.:~\'.:,,,/;:),." .. :.,.~. }lP.:.;'..~\,,.:1:5tl,;}:UL .... ,,.,,. ..... ,c, ..... ":i .,;.~·)~ilj:A·"·· 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado, 
.1. . 

estará sujeito o CONTRATADO às sà~ções previstas na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 8.443/1992, 
pelo descumprimento total ou parei~! de qualquer das obrigações ora estabelecidas. Pela 

1 

inexecução total ou parcial do obje~o desta CARTA CONTRATO, a Prefeitura Municipal de 
Barcarena poderá garantida a prévia d+fesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

l 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Advertêrlcia, que será aplicada através de notificação por meio de 

1 

ofício, mediante contra recibo do CO~TRATADO estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que o CONTRATADO apresentei justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 

crivo da Administração; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Multa mpratória no percentuNI correspondente a 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) por dia de atraso no d'.~scumprimento das ~~rigações assumidas, incidente sobre o 
• l ~ 

valor da CARTA CONTRATO, até a data do efetivo adirpplemento, observado o limite de 15 

(quinze) dias corridos. ! 11 · 
• f . l ! 

, 1 ! 

PARAGRAFO QUARTO - A multa m0ratória será aplicad~ j~ partir do 1° dia útil da inadimplência, 
"'( ; t· 

contado da data definida para o regu1àtcu111primento da obrigação. 
i\<l!Í'Í\í. · .. !zt:1 ir\ 1tr 

PARÁGRAFO QUINTO - Multa de tb% (dez1p9r cento) sb;lbre o valor total do serviço, no caso de 

inexecução total ou parcial do obje\~JcoNT~ATADO, r~~lhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação o 
causados a Prefeitura Municipal de 

CONTRATO. 

1\ sem. embargo indenização dos, prejuízos porventura 

. xecução parcial óµ . total da CARTA 
!l 11,1 .. 

1 'I 
! 1 
j ii 

PARÁGRAFO.SEXTO· Suspensão ·J.empora.)iá de particM~çã.o em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não:superior a 2 (cjbis) anos; 
1 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Declaraçãfu de inidoneidadêlJí!para licitar ou contratar com a 

Admini~tração Públ.i~a e_nquanto perdtar~m. os moti~os d+t~rminan~es da puniçã~ ou até que sej~ 

promov.1da a reab11ltaçao perante a; propr~a auton~~del íl~e aplicou ~, penalidade, que se~a 

concedida sempre que o contratado r:essarcir a.Adm1rnstraçao pelos preJu1zos resultantes e apos 

decorrido o prazo da sanção aplicada9om base no inciso al1~erior. 
. li 

PARÁGRAFO OITAVO - Exemploi~~e inexe;cução totalp~ parcial do objeto: 

1. A recusa injustificada da pessoa! física em assinar Jái carta contrato, aceitar ou retirar o 
J&ln rt1· . . ..... 

instrumento equivalente, dentro d~ · prazo estabeleci9à! pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, suje!it~ndo-o às penalidades legalmente 
~' l ,_' ' 

estabelecidas; ff~i · !Íl\ 
li. Decorridos 30 (trinta) dias sem que e:, COf\.JTRATADO te~na cumprido com a obrigação assumida 

estará caracterizada a inexecução coritratual, ensejando süa rescisão. 
i. 

Ili. Apresentar documentação falsa. ! 
i ! 

IV. Ensejar o retardamento da exequção do objeto dest~ Carta Contrato, falhar ou fraudar na 

execução do objeto pactuado; 

V.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO NONO - As sanções previstas serão sempre precedidas da concessão da 

oportunidade de ampla defesa, na forma da lei no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 

aplicadas conjuntamente, no respectivo processo. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As partes eleg 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

vedado a eleição de qualquer outro p 

assim justas e CONTRATADO, assina 

e forma, na presença de 02 (duas) t 

legais. 

TESTEMUNHAS: 

' ,(if -.-,' , 
r:n o foro da Comarq~ de Barcarena, Estado do Para, para 

~Jil I 
presente CARTA~lCONTRATO ficando expressamente 

(!,1;1 

imais privilegiado qi~ seja ou venha a ser. E, por estarem 

as partes, este ins(q~mento em 03 (três) vias de igual teor 

rrt1.mhas que subs~~~. vem, para que produza seus efeitos ., 
. ;r: 

lill ,l1f I 

Ba···tl'.' .. ·i.,:···ª··. rena/PA, 30d. e .... setembro de 2020 . .. , . . 
'f * ,~i 
!'\,: ' 

l;!l 
;f 
'l{ 
,,j 

"f 

UNHA-ME 
JOÃO FARIAS DA CUNHA 
CONTRATADO 

1.~_;:,.__:;~~:.::+~-'4-!-'"-'-=.L-~.,....-,-~:if-

CPF:~L..!.....::...::..-LJ.,ui_.:...=;u~...._;~.__~~ 

2. vV d..,o t(ThU,AO 'N~ 

, &lt'+ : ~,\ '4.,,, ~'si 
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OBJETO: 

VALOR: 

CONTRATANTE 
NOME: 
ENDEREÇO: 

CNPJ: 
REGIME: 

CONTRATADA 
NOME DA BANDA 
RAZAO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 
TELEFONE: 
EMAIL: 

PAGAMENTO: 

RECURSOS 
FINANCEIROS 

Prefeitura 
Av. Cronge 

05.058.45.8. 

Rua Maximi 
Santa Rosa, 

27.161.622/ 
(91) 98495-

beto fariase 
Em.até 30 ( 
do edital 
02 - Prefeitu 
0218-Secre 
13 392 0042 

PARA ATENDER I no municípiq 
AS DESPESAS: 1 3.3.90.3.9.0 

3.3.90.39.9 

ritos@hotmªil.com 

Nº 004/2020 
· A FIM DE COMPOR A 

SICAL EM FORMATO DIGITAL, 

EÇOGLOBAL 

- CEP: 6.8.440-000, Bairro: 

rita) dias após a préstação do serviço, conforme item 13 
t; · .· 1m 
--~-----I#!'-----------------, 
Municipal de Barcar~ria 
ria Municipal de Cultura 

l·,I 

.044 Desenvolver el~poiar projetos de incentivo a cultura 

tros serv. de terc.]~ssoa jurídica 
utros Serviços de JJrceiros pessoajtirídica 

PENALIDADES:· De acordocql);o:Edital de Chamaij;~Pública nº004/2020. -------< 

Execução do serviço: .r / IPrazo ,~ 
Dia: 03/10/2020 às 21:00HS i[fü __ :'_::?>,, De: 30/~~/2020 a 21/12/2020 

. na, 30de Setembrd!de 2020 
-··-·--i ---,t 

1 1\ 1 

~ 
r - d;,/,;'" 

F. D1CUNHA - ME 
. e - - - - - "' a E~sência Marques 
k ~ - ·- - - . - - JLITUTO É INSTRUMENTO DE CONTRATO PREVISTO 
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